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LEI Nº 8.865, de 30 de julho de 2021. 

 
Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico do Transtorno 
do Espectro do Autismo (TEA) nas unidades de saúde e creches 
municipais de Santo Antônio da Patrulha, através da aplicação do 
questionário M-CHAT, e dá outras providências. 

 

 

O Pres iden te  da  Câmara  de  Vereado res  de  San to  An tôn io  da  
Pa t ru lha -RS,  Ve r .  João  Lu is  More i ra  da  S i l va ,  no  uso  das  a t r ibu ições  
lega is ,  com fu l c ro  no  Ar t .  44 ,  §6º  da  Le i  Orgân ica  Mun ic ipa l .  Faço  saber  
que  a  Câmara  Mun ic ipa l  aprovou  e  eu  p romu lgo  a  segu in te  Le i :  
 
Art.  1º  -  F ica  ins t i tu ída  a  ob r iga to r iedade  da  ap l icação  do  ques t ioná r io  M-
CHAT p rev is to  no  Anexo  Ún ico  des ta  Le i ,  nas  un idades  de  saúde  e  
c reches  mun ic ipa is  de  San to  An tôn io  da  Pa t ru lha ,  a  f im  de  rea l i za r  uma 
t r iagem p recoce  pa ra  T rans to rno  do  Espec t ro  do  Au t ismo  em c r ianças .  
 
Art. 2º  -  O Poder  Execu t i vo  regu lamenta rá  es ta  le i  no  p razo  de  90  
(noven ta )  d ias .  
 
Art.  3º  -  Encont ra -se  em anexo  o  ques t ioná r io  M-CHAT (anexo  ún ico ) .  
 
Art.  4º  -  Es ta  Le i  en t ra  em v igo r  na  da ta  da  sua  pub l icação .  
 

GABINETE  DA PRESIDÊNCIA ,  30  de  ju lho  de  2021 .  
 
 
 

 
 

Ver.  João Luis Moreira da Si lva 
Presidente do Legislat ivo Patrulhense  

 
 

 
Reg is t re -se  e  Pub l ique -se  
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LEI Nº 8.865, de 30 de julho de 2021.
 

Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico
do Transtorno do Espectro do Autismo (TEA)
nas unidades de saúde e creches municipais de
Santo Antônio da Patrulha, através da aplicação
do questionário M-CHAT, e dá outras
providências.

 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio da
Patrulha-RS, Ver. João Luis Moreira da Silva, no uso das
atribuições legais, com fulcro no Art. 44, §6º da Lei Orgânica
Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da aplicação do
questionário M-CHAT previsto no Anexo Único desta Lei, nas
unidades de saúde e creches municipais de Santo Antônio da
Patrulha, a fim de realizar uma triagem precoce para
Transtorno do Espectro do Autismo em crianças.
 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 (noventa) dias.
 
Art. 3º - Encontra-se em anexo o questionário M-CHAT
(anexo único).
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 30 de julho de 2021.
 
VER. JOÃO LUIS MOREIRA DA SILVA
Presidente do Legislativo Patrulhense
 
Registre-se e Publique-se
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